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_~~J__ ~Ii~~âOd~ do P~;;F.4ÇO(;$Gber~J.Q ~ii./
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..' 'ESt-a Lei institui o. regime jurfdico" dos se~ ~s 'da
Pédio clireta e autcírqufÜ'1déLlAUlUcípio de Cachoeira. Piriá.

'''~'-''_'''' ? •• ~ .i:' ',::~fi' ',,:. <:, ,~'-'", :;.... :.., " '" ;~',:-':: :, ':~;.:~r.""~ :/,~,~ç.:~;:::'..:,::.': ."

servidor é Q pessoa ~~nte.

Cargo 'público é o !.collJúntO' .~d&Sêlff*i&ui,iese ·responsabilidades
.estrutura organizacjonal que devem· ser cometidas G um



fI~~iI"Sf·~1._jS~:;·c•• ~ii~~~ili·;~fdd~ os brasiI", .e. aos

iif~':i~~t·_'[;l.•ei··~'·e··I'G.··~:sef'-'.< tâ, ~

" .. :)."

..;.

- -s , i.~...;'''t •.'_"

seçÃO I .......

Â":' ••••• ,:,
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~-~.";-:'~~AL_<C~mADO'~'
····ê~lo·Nõ'ftô~U_.U7

.. '~~-==":;CGI!IO; ....

~1iIiIfD.;d_·,j·'·da~ enos· .
·"-''''·~·-··''·e,~_(lf.", '.;

MIi_iII·';;do cargo' '*'" justifi~' Q exigênciade ~s
. . ~

~~fGM~~~,;s em lei. . .

'~~IAN~'~ ", de deficiência, confOMAe.,,-r o
*~ld"b""o direito 'de se mscrever"\m..'_ ';concurso i..

de cargo' cujas !~ç;ês' ·sejam '.. -.,
. de que' sa. pqrt.~l~)fiis pesSoas ser. ····:~mt«d(l$

...•(Gez. :por cento) das vagas oferecidas no concurso~'
• . r '. • ~ '. • • '\ .,\. ". :

àfFd~ídése~~a~ ~forme ~ o ·reguI"t.~ :~~o
. ,, . ~. , ..... . .~.r•."

10% (dez por rcento)- 'da vagas ··oferecidas em eonc~:.
~~~~. ,r':cirgô;/: _ '....:'i ..:.. ' " ç, ;<: . ;' . ..L "

:".,' ., :'.' ;.·,·····_~.·i ','lo:: -; ..~~ (.\.:;.~~:t~.:~;;...;~



de ~têrtçia en~
"~Gut_1tes desta' Lei.
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~~"~~~~R ~~~_~ HJ)t)'wmJiÁ
CNJFJo N° eto(n]'~~_l.:.@j

. :~:·t;·,~···i~:1·;-·'.~::~l1~~;<:;;' ~~r)~.:,..:~~~.~.,' _; " :. ;. 1, ". .: ••• ~ ~ •

A.,:~L· ~-Q coriin de 'carreiN ·ou ·cnMl..···:istI4•. · .•
. :",( {!.~~ r~' . ::1- . . " - :/1- '. . '

nrSê"'G'Bim'o .d'epéJtde de prévia hobititação' em· ~ :~jco
~;J~·U··./'pro~ e tftt.iIO~J#~~'~S e ··ordem de c~iCaÇib e

",•• $U(i.' v4tidGde.

t:!CL'AQ m.~.~,".... , .,. ..'..... ".'.' .': .".... " .

DO CONCURSO ·PUBLICO

'. . .. ...... -será ~ prov~ ou cJe provas e' títufos~'.~ sêf
·em duas etopas conforme dispuser Q lei. que fb(Gr' ..~

. 'CIWl',.ttm~,~~~.§ ~J •. '~9 ~:'~'

.... ~~~~~~~~.
"-"~:'f!<F<i cargos qu~ 'exijam fomaG.ãO·~e.~~"SU~iO~:~.'.'~,'
e.rtemptar obrigot-oriomente proves e títUto$~ '..



, ! ..;
l:

competente e pelo empossado. , .' .•..
':.•~.'·.~~·t;~~:. t~~~., ~;\~J

.. ~~râ no~'éfe,~t. ~"Cont.idl)~~
r" 1-.'

;.-,
..•"



, '_f .'

~J
....\:~.~ ?·~.::i'-::, " ..•.. ,. ,.' '. ,'. ~ . , ..... :. '.' '. ~ .. .: " .",.._":1"':'4",., provm.ttO de·cargo..por ~ao .

.~~~'iO,; '.:i.-~~'·e

.dará '~sse :pârG 'OS

e.

..••..........
::

'... ~..,..:. ...,: ,.'
~:

Centro - CEP.: 68.,6.17.;QOO - r
• _ •.•..• ' _ .',:J



V~.J",mI'~·, .' MlJruC11Jp>AJL, DE CACIIOEmA DO 1PImILÁ..''~J~'N~ai'Jt~~~/_t-07 ;'.' ,.' .

. ,

~1il.",jütJ~'ê~'Cie:io·~.L,~f'~*àmfiGnÇ(t ··e~,~-':(l

·~.· •• ~de~. saIvo'~'·O.~
ttee11ÇG ou ·~-a~fldo por quGlquer outro motive "I~.,_~

:n'o,: ~iro .'..,t.!f. n"'s o ·~ino·· do· ·illiwlUt~-"'~ .~ ftio1"'" •.•.••._. . UTn -r'" ',"ICRI n,""'_",-","'., .,~~ "-.:'._-""(1 ·trinta·dias da puDU~ão.

o micio, Q suspensão, Cl interrupção e o "início :. êX,rtkió
iGi~iKléfs'_ trss~dMento ,individuol do' servidor.

,"!', ',-

" .( •.....
<. ~. '.:' '.' ••••••• '-H' o',



.não se .ap1icCl .à duração. de

. "

.~...', ,"
.••~ ." I' •

.....• ':(.

. ..
• , ". \.: ·~/~,. •••• ,.1' .,::.:~

',. ' .. ..•... ~
.... :':::~I,~.,.,;''4 •• "

.;r: '.
, '"

..• ',;'. ~2·,'!-:· ..~': ::.". ,-'_:'

• .', • "' •••• ~ ,.:: 1'0 :~.

meses antes de;;~.)Oi'período dO._.;~~~~ÓriQt

d.~~~c:ç"~!~= ;:;;,:~
__ IH· mto do sistema de. carretrG, sem preJ-.tf:da··~
• .-c~G~<I.t"f~m»rE~tl.m.ad•.•• ).âsostlIi1~~êtest't~f"'~'·~:..:...

."
. I ': • \ •.:,:" .. ,~'. ".~ . ". " "" v-. t,': -'-.~,.~~~·i·

'o':~.. . ':

nO 534 - Centro··-:- CEP,:: 68;617.:.006 - t~~_._,-- . __ ..
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~~~'~","\~CIDPAL,DE"CACHOEmA DO PmtrÁ
CN.If.Jo N° @lL®lZ..36é'_1-47

probdtório ,'poderei ,exercer, quaiSquer
~ __ t.~_r~4:c,.$$ijb1~.~i~ '_ ·,~tãOi''! -;'_L;.;.;r.._-~',AI•..,. . T~':·.~ . "'o ',. "~\~'.~"~~

_~.iG·;~~~~9Q[~ __ '" *4G_çi(Jftt?!e;(~~!~
_ir6J :_a&jirG.i~._,itb::tC~'~,~ ÇGPgOs .-- ~~$:'~

ou ~ões de direção, •• lia ou
-', ..~.: <"' ;,."

;,

":~.; • ;: • .Ó \ :_~;':~-;l~' 5::.'''~(';.~;~·-·. : "':':'','" ;!~ r

" ,_o" •

. '. t ''-',._~;.
c

. " : .•.•...: ..•...

DA .~,~:A._.a'N ,'P~ A:f!II..f!!-" :~~C:Vf:'"O~O·,,(It;"·

,!" "

••:•••::" °'0 ~::i:~,(j' 0,,

......

, O' servidor habilitado em concurso M1tt~oe e.~,·,·,efti
'provimento efetiVo adquirirá' est~i~:ifto 'serviço púWieo ao

mleitllr 3 (três) anos de efetivo exercício.

.: . ~..:'::-.-.::.)~:~;:.:.!.~ ').:~.
:,',.~ {':' .:-~.:;~.,.:}:

Rua GetuliQVargasnO 534 -Ce.àtro -CEP.: 68.617-000 - r 3447.,.1133 - &
, Cachoeira AA Pi"';~ ""~-' . _,',
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. . .

f~~~2:i:! "!'i';:, ~~~~-,~,~,;:~ ;,no,:C:~k.'~!~~ 'de

~ôt,.çG() :_.~~éfti~~~êril~~~iclo~~rá considercIdo

. , .
, encóh~~sé 'ftN,vii'llft

__ f;;j:f.r,itiiiC' Õ' 8$" 2ot~~a~"if~1
;~;>'r~~~(;:' ' " da

perceberá. em substituição -s pro.v•.•. ~s da
'Q rernun8rGção do cargo 'que voltar ClJ' u.~~, ,~~

',',,~v4ftt«gens dé natureza pessoaf que perçebfa" àftt.riCi~~ .~
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r.lfi,Vjd;,A*I_iitâN··;i'~,.s~.·'~neste::artigo.

deMEfiMrf •. ·'.~~ ~oJJi~~7i

r.
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~...:\:~~::~'·t';'·.~~~·'f~.~":

"-'.
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~):~.::",,·.·.(~L..~\'· ~.;-:~'~~~.;,,:

.j;j'.~•.~:;j+.~.·~~*/·i~or···~j~·?:ii.·:'•
•• ti;.~ldO'~e;'_=eiMwó :

.•

'. \
.'

", .: "seçÃo x_.,.
. .t> ~~':""~'~-.l.,.:, 1.< '~'.'" .... :.' :~ : \:~.':o.,;..\.{...t. '. . '.~' ~ ',- " ..:
. 0'0 bA bISPONIB.ILIDAbE E DO'APROVEtTAMENT"O ,;,:(,:! .

.....' ::.:êi ~~ ..de pe~~~'determi~6 :~:~~o ~éi;~':\o~~":~,<l~::'~'~:..,,'.,~,.~J. ~.;f.

em dispombiUdade 'em vaga que vier' à oéO,,-p·:,:.s.x$$,}OU
.lc~· .".J:~ ~"is.t~QÇ~ :_~~pp,.' " ..' r • ,~~:.>" ",~

ím.!JI'i'mrA· . úrtico. Na hipótese prevista no § .3° do art~..,39f e sérvidor
.-em 'd~" " .:_:&.;:::l .•.•• _ .•••.__ ftA,l.a •• ' ser .' t·:...•._ _-I.. _:eaa~~t:Ld~.... d.. ' "lSpOnlvff:r~QC' ~Q ••. mcm 1UV ~:,.'~~'''''u~ ...: o.

:. .••• • , • ~\ I •.. ' ' , 0.0
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o~o.

'...• _ ...- ~.'
l>' ',,'0" • .~,'

, ~. j

de vencimentos;
0:- ~.

tr\Qnu1~ru=ac'da" essêr:tçia .~ ,~m••.gf~~q,Q cargo;
. ~ .. ~. ~•.•.." .F _,~! '. .'~.:..~ ~,.~, .' "

'ntvel de .~)Q!'!~~
••• , : p .-r:', -::-','''.'
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SEÇÃO XII

··r;. ''!... , .. '...... ., ....

'. ~... ,. ".·A... . .. ~t)A~ ." ;~.··,:....·..7

,
' .. ,~ ; :.,. ,: :~.

'...~.'. -; " .:. -,, ,,"~:~ ::.,

..~~~~êftciG.··é a·.mudcmçQ ·de h>teção do servidor, ..:~' ~f,{CiO
1"-:ctedktGc~•• mrdGto::~~it•• '*;se,%WCt1;--Sm"'co e G -MistinciCí .·,vâgG:

_, _ ' __'. • I,,' ,,__'

~Itrfft. UniCo'''' 'Durctnte.· o periodo de estágio probatóriO "'é- v",o
aferêllldG t'~ c;Joservicjor. _ ~.~:,':i :~".

, ':': . "J':"·:.!~.:C "~;~I;
,"'. .
. :' '. ..~,



H'iHi~~~"pGftG -G"tr<msfcrência' de'~
8§;ll_>í •• Bria" :.~cf,b ~ 'órgiodê :pessoat. ' ,

ir r ~::.:.-;~.,,: ;,: .~~f. ,,+:\. ~. '~.r:;~" j " •.

!ti~~if.' ,',...;~'Caberá '·4OS,titUJeres- dos órgãos ou entidades a' qUe

"Yilã.t.~~~itSl!r.rA.~',f~4do o interesSe ""Q._ serviço e
,..fitjã~~~fdilí~re~" os pe-didos de permuta.

,
CAPITULO II

y. '.::; ,;. ;~

~
DA VACANCIA

....... ~

.:..,.', ~' ..

-.
. "
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. ":~.' ·_I_· _ ....,•. ',~. -;"III" ,
. +.·.:~~·:.;·l*:~~~·· . '.

,-1,'

< .

.,..

... -:"

;eI"Vfnorf!"~·~ investidos em ·c~ ou funçio', ,de. .
~",'?~l~e ~~id;'~~idi~f~~,~";

Ntüft~r"ô'i;ltífi~ni~9C)ü'fij» e~ 'dt"~;:Oh1~ii,N;f,~1MIJj
, " . . I

".ipef4 :etltcridC1de competente.

534 - centro -.. ')'



. :.. " ~.;~;,

~.,u,.~.s;:u.'.'. ~çJIJF~ @~<C-A(d.lm@lln~A·]l)).(Q)W:_:
';~~o ~~ tl)~,~~~,l~" r

.: :'~

~.' ; c.'

·-~··'~ll'n.e "E·VA·· .••••••. A:~ .•~.'s..tW~ ;~' " """._ . il"1"'~'I~, ' <.

. , ~

·.r~~k~·>-i;;'~_~t.á'~':~illN~iQ·
.' ,_,

Vencimento é Q retribüição pecuniária pelo exerck~,,""ele ':~ar90
. . ~4iXGdo•.~\Jei·.; , é." •••• : •• :.::. j:'~.':"~"";"_.

, ,:.:, ;';. , .l' (;~, t,
.' :;~-""'-'~h%O ."~e'.· ·-,0'" "y,a~j""."'~.:, ~O' "'1' t'!tlPJftft.. ·',,~y;,.. •• ,,'iA.r ,7"" ',' '••• ~~~.; ••••... ~ .• 't;(, ~':I""

"1S .·~es permanentes 'OUtemporárias 'estGbeledCl

; '... ~. . '~,

" ~
:.:; • o:: • ", 1••• -, ,'; ';,' ,:~...... • ", • ' Ó:' ~ .~ v- ",;.

~jD~"t,áRicO~·:~4Stc·: QCréscjmQs;:~/,;,~in$:~;~~ebidos.•..• t.

·nem acumulados \parc fins·' de .concesSão de ~$

• :; ;~'; .' r ~ •

r_:r'~4I!ilretüwm ;SCfNidOJ'!.HJOQeFá ~re.~.: m.~, ~.j~p Mó
__ .:.···~êncla··superfor. à soma dos valeres ~~"como
IDer~ãe. em esU1!fe . Q ·"uaL.uer 'título Mio D....~.itô~~":'/:-';i~;. r-' "f ''f . I r- .•...f~J' .... . '.

", ',".

• " ", ,I!' '\,..... ,.: ~..•. : ..:...",....'o!_:'•.- .( :·.~k~.~" .~.•.•-_.•.' ._.~ V,:".·~

,tJ"':t __ 1. • .• .•. _ •••



'~ ,; . " ,

iid~./~_Iía~JE"~;.t:i·.dtet."<".~·~'.'l~~·
~~ât~~'~fcJ!i.·",*·Iô'~-i~~,; ~;: '\',': .. .

'; ,~-,
", - ", ~

· ,salvo ,por imposição ,legal, ou mandcldo judicial, nenhum
'inckfiN 'sObre G •••• ~-ãô'~~ "_verrto .

. . ...~~iÍA$:~~ies,' e indeniZações ao' erário sérãó ~tGdQS :em"
...~. ··riãe inferiores à décima pOrte e niô superioreS":a



., ....... ":';". :_.'

. '.::. . .....

-~ •• , JQ, ",pl. \~~
"cpânta ,.._ da' ~ ou

... _~~.
,1lQ"t.UI",':,0iI!V vez.. .'.~J.:~ : /. . , .~.)~.. :_.?~;", " . ; - , ': . '0

~ ,'.,'"'"';_, 't ':'.~~:..:': :;, ;'~' '~i;-~~.~'t,"':, ", ,'~,,~,~:. t., . ,- _

1:0 -servidOr 'énr' dâ>ftó ";co",' o erário..', que f.. demitido.
1'"nrr:JIft', ", ',OUH que tiver $U(l ~_r.iG 'ou di$ponibitidade ,CeSSaC:IQ "i~~:·•.":CIe:se#ento crf(lS -~::~~!r~o débito. " , ' .' .: -,<;_~>.".:-~~::.~'.

"':0"-0' ••••••••

ot ;'0 ,

"o ;_'= . .:.

-



~~~~_~t•.•itj~_$l~e'''Jcil.Uê.iI$'''·.'';1íiO ci~~

.~~IiáH~~~'~~~JSi·o·· .{'de ~•• ~ .
.•.. ," ~~ t..

.. ..;.. ':"''''( .

. ,,:':'_~'
, s, ._. .'. ~" ~'. . ..:: ' ': .

....~,

..

_:;e~~~kí\'~ ~
"···OUU..~V"~ , ." '..~.

-. ~.i" . : ',: ,: : ~.•...•..

. ,,,,~ ';. , .• ' f:'
-;~"r ;,.. .. ,..;.

~êõm-'Yjô_lcfG~~~~
~_it\ft".' I ~_fm_i~~tS{JfJsertfêm.àHo.~_",;··e

~ç;.~~~J;:' . -= t,', ;,_!, '.~~>~'•. i-~' '{·t~r<,J;~.i"..j··.~.'

•.. ~.



,;' .

_~': ~~reAJL DE CAÇIlOE:tI1RADO t.i
··CfW,J:o W·®1b~ti.3~lJj7

;~~.,~~~ .,.i,,,,,.~.~.:.~~'
'. ,~.~<." ,:' . :.....

" . • • ••••• i~ •

I~~ : '.
. , .. ' ...•..:. _., '•.. ',.'., . .' .: '., .•.... " ~. '~','.' :. ~i:~f~~~i~.j;,;~·i~~.

I<.~;.>!i!l~'_,"~.J().:;·seNfdor sera ~ruzado em·pecurua, conforme :", '~r
...... ' ..~~

"~'. 'pare ..o tocaI de trobalh<? e vite~verso'..~~ "~,
~_iS ,.~~\,~~ ~em:·JRt.v~~$~-'~f'~~8~,.~:;}~;~·ryt,

IiédRd __:n.~te~ •..O.arjornadG de trabalho e "GqUêtGS~e~ltÔÍi\.
rJ.M~iJ'I'h!~- sete1Wos ou espeeiGis. .'

,-< . •. '. ..
" ',0 • ~:.:,; .~,\~~ .: ~t;.'. :.;i::( ~~'~~:':'

" .: ~.
" "'1 _ '

,', ,. •.••: .J. :::: ••,~ ..•} ':':,,~,_;..•.
.• : 6&.617-oQO - r 3441-1133 -



··.·}A':~:=A=~:~~
~_:-:ffr~Iél": .'pelo.· servidor,~' qual ateste G '~~"1_~"~~f;~~'JfNi~;;;~:'",\, .;.':

. '..~--:~..•..~", ,}.':" .

",' '. ,,_ o,,

Dos auxílios
,,:' .- : •••• ," .,'; ••. ;.' >

c_cedido ao servidor, a título de' auxílio:~i~,-
vale-refêição ser~~;-d~ido ao servidor ·em atividade 'que

~~t·~2~·J·"~m..' 'h~~9~.; .:; :,.,d9.j§; ;~:~$~, ,:!cQ~~;, e. q~" :C!_pte" .,pelq-.~~
~ J'

"'\ ~-;.~. ,', .

~
..:: ..". :: ..-

.,-', ~,

~- -_..
-::.; ': ~'.~ '.'-: ~!, . :. _;-', .', ._

~~~1'~~~1O ..'~r4~e~~~~:~"';91(~e~,,:~~~~~.

A 'iot.mcs, .QS condições e o custeio do vale~Nf~iÇio serio
!t.jfti(\fos 'em .omento.



. . .' .' .~

~C1HFAlL DE CAÇIl.6EmA DO P-mJIA..:'_C~~o:ii~-@li:~ií_.i:et;'~_.,,;-~.,.......'...' '. .",

·····<·· •• ~~é~
0•• ···•,....:<dO '~~O"é dêS ~agcms., previstas .nesta,·Lei;
~~~p~:!~hMír&$':'as ~tc$ ;grQtifitações e adicionClis'r"
. ,........".,.~:'~~~i~' de cargo' em comissão" de fUnção

~~td' Ci·:··~ .•' ..•.•::.;:.~; •••,;.:~ '~""'.:;"": ••_~- ··t~~""n·I·C''''·l'~ . 'v•• Qt:;' f'V1~gy ~nQ~tUUU .~, ;v"

',orcltifib'G .'ti' lo' "rtQtÔ.t'inG;~_" .~.,
~T~~,~Gdfcmmd',elo ex~ício de atividades 'inscdubres" perigoSas ou

~Q(fic"mtll' .'pekt 'prestQ~ãode serviço extraqrdiMrio';,
QQU:IOfto.1 .noturno;
~Gltd<m(ll' de férios;
'. ';Mro$:, reJ41ivos ao 'Iocal 'ou à 'natureza do trabalho .. 'f' , .

·,i ",' . -~.- l

Subseção I



C· .,
C.•~:--:·._.·.·- . ." .. .", .~.. :_:; :,

C' -'"
.... ', "

~,;"~.~ALDECACBOEmAOO PIRIÁ'2 .' . -. . .' CNPJ" N° 01,,612..36Gfeool~7
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c SQbse.ção II
". :~ão NatGtinac;
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ClS'l'O A ~·'''','OU,q~r Q 15 (CJUin%e) dias'serQ ··consideràcfog~~~.' ',. '.' '.. .' '.
C?, 20

• N° caso • r__ eração composte de vantagetl! 'u caráter
C.tempórériO 'cUjo valor' seja ·variávet, será cortSiderGda a média dosgvGlor~ recebidos 'sob 1"âJ trtufo"no respectivo exerdcio. . .' .' '.

. I .
C ...." _1__ .. ' . .....

C:Art. '57. ;A' gratifiCação ·será paga Clt€'" o cflG 20 (vintel do_ rnêS~"de
.." . . . t' • .• ,.".. " .•o ~. • • ,..(:deze ..' . dê cada aRO. . .., '., . , .C' o.' "::"

... r=, '. . . . "". :,';.lq~ :~ ..~:'~.,. ~ ..

-~o • Art ..: o. '. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natG1ina.
n,.-"mtuy;oftcllmente aos meses de exercício, eakulGda sobre a

C "-do~da ._ .C,' 'ÇGo . . mes·· exonera~QO.
C J' .' .'

'Art trg A ~.. - ··_.•.•_I··· ._ , --_u--d I.._";_ ,,ri IC · ~ .. gr\l1'llCClçaQ n•• , wmG nao serG Cum....wru .a ~. para c~cuo
Cde qucfqaer outra vcmtàgelft peeuniário. .. :'.:'
C ; . ,:.'
. ,
C
»<
\ - .
c
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C c.,dH_.._~AIV'~-~.,
g~~~,Pcri~edeA~;""·.

~:m:=;:=em~:··
6t.;~cO~: . ..;ftMr JUs DS ~ de ~ fi deCj.~" tifê;i,,_'::~.,'···,•••·;u.fdêlês.
C;· ..

.g:;~;;;:~~:==:~=
C:cone~s.ao'. ':'.'>::'.~..~. ;l-t',h~f~:.;:;;;'.
r ! .
~ Art" .. '.,' if" A' ..:..•.•...-id,;.;L..IM" ,I...d..:.•.•.•...t-......;,.,_... _-:;".;. ~.l_"~ ~~;~ ••~:.l~C ',. I '" ."?'~.y'RNf. ,~e.tQIí1J1~~n,e ~~,~ .•••.~~"~~ ..;~~'::"

' cperiQO$as' OU 'haóituâhnent. ".:' , e. permcm.."., . eeer em ·áréá ",'de: ··ri$C.6: '.~~f.~',:.l.:.. . . ; . ..~'~'.:',\",.$, ·:t··~i,"~,}}-(.~~:J"

, ,.I ..crIdO ':'l de 30%' (trinta por cento Y inciden:te' sobre' t) yenc;mefttoF~i:'se~J
Ycargo.· '.. ;.,' . ,
C
C' Art., .. O' exvdcio de trabatho em ·conCrlÇães ,:insQIUbtes ~~ .~~,
C s . ":"'. 'a perecpçio de adieional' de insalubridade de 40% (~"
~por fifO), 20_% (vinte por cento) ou 10% (dez por ~t.~
C·sobre, o VenCimento de Referência do 'Município,' _~:
C seguJKt() se ctClSsifique Q inscdubridade no 'gràU ~;:~t~ .~!

" Icmtnfmo.

C·
C
C
C

" • r ,"~'" :.'

.. ' ~,'",: '_'<, :1 ::.~~ •. ~; ••!:(:"'i.'f~;~~~~~'~

RUaGttt.lJio Vargk:no534 -Centro - CEP.: 68.617,.000,. r 3447-IÜ3 ~·3.~g,eGdE'F';;;" 'd~,.~~~
Cachoeira do Piriá - Estado do Pará .. .



c
c·
c·..··

: J' ,';::.'''_:

, . -. ~. .;'" '., . ..,.,::: ;-"<'

.: .. :.. ' .",;

.. :', '

O', :'.', ••••

. , .
. . ", ','i' ,,:: . '.~, .

',' .,' ...../. ;..~<"k e .~. flenOSGG otMdade que....~
.c·~-ô;:~e f1Sito 'OU psíqUiCo Q S qUe à "exerçam '~dé'fcjrmcac:eontinuG... ". ." ,.'... '. ' o '. '. .,: '. ~_..:,;.,.:..". .'!::

o :,,:,...:.:.....'_" »Ó,.»,-) ; .

~~_~;~eu~,,~
,-
~.,~rt. . (,. .Na concessQo dos adicionais de atividades ~SGs, ~
~!ts'·' ",'" .idade e de periculosidade serão" óbserVadas as.' sj~~s
C estQ~ tecidas' em legislação específica.; , . '. .Ó, , • "'"

C ,
C Art. ' 7. Os lotais de trclbCllho e os sel"Vidores que 'operam com ··RaiOsX
c~ou •. ,sfânciâs rGéIioativosserio mantidos sob ~e permaneue,' 'de
c'mQdo que as eJoses de rodiação' ionizante ." uItNpasse.n o: '~.
S:' mixi'J\O previsto na legislação p"""'ia. .L' .' -r"
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Subseção V

. "-:.. A,:oil:.:-•• _l· te._ - e~---"'- .., ···üW ·"~Ri, por ~rv.ço· ~ff"QUf"QtnGrlO
r,.x,•..'~:.~~;~-=~:.
~::.~GÍ· ,as .t\tp6t~ ele .·orgGt\iZQçio de serviço' em regime de

, .~~"", ":~.:~,:ou:.·~~, conformedispuser regUlamento própriO".' '
~ .: '. . ' .

C;P:~.,". :Cifo \ÍniCo. Na ausência 'de ,gozo .iP f'ep0u5o semanal de nO mínimó
C·24 t·.·~e que1l'o) horas, ou nãO_Ií de qucdqUer formo.compcnscdo
('II't~ .. e ; .' C!ii~-n·" 0"1,_1· ..•.- _. . , . di- ..a.-_:L:-IL __..I_ "_)~ '.,', ..:....'. ~~ te, . wvr' .. .. , , . ao Cl lrutiiJWrtUUU sara
C Q .'. ~'. ' " .•.• ~ de 100% (cem por cento). '
C .

C Art~·~O.SOaMRte' '$eMÍ' permitido serviço ·extraordinário 'parei ·atender G
C!':, ..•.... ..... " · •. ' .. . do t.:-," ,. •~,SnUGÇ~ CXcepet9nclS e ,~.GS, respeita s os fII"ites mGXtIftos a
.~.•••• :f_dos 'em regotenento, salvo motivo de 'força maior.
\ . '. .

C
"0 ••

C--~~~·,~~~~·~~~--~------------~~~--
C . RuaGetUno vargaS nO 534 .: Centto - cEP.: 68.611..000 - r 3447-1133 - s cacOOpir@i~M>m.bt'.. . , ....

. . Cachoeira do Piriá - Estàdo do Pará .
C



(_ I·
i
i .....

C'"
c~c~>~"..• ,..

·.·.~Ji,iJ,{.:-.~.·..;.-:".,: '. :~~~>t. n ••• c: Â·.rcD:~:m.·1i1D·A ~ Dlnrinr Á
l~ ~~.1~.!l~lilr" ~':.~Jã!l. .a.'-'.Dt-f4.l~~.11I'J1 li ~g,' .;:,,;; ~:r.rt1.~t2~.:07 .
C'."
C;

,
",', .

" ,,'

:'_ ~. .'. :,: ., ...

Subseçio VII

c'
r.
~ --~~~~~~--~~--~----~~----~------~C R.m~:V~ nO 534-Ce'Iltro -CEP.: 68.617-000 - r 3447-1133 - &caclm,pit@ig.combr
C Cadloe~ do Piriá .; Estado do Pará .,' ..

mailto:&caclm,pit@ig.combr


~'.

~"" .. ,

A;.;' . -;, . '..

. '!Í})4m..• ~.311 .
. .JJ. ..4UJ;•...---' ..

.._ .. ' '.

r. " " _"",'

~, '~DFjtí~ Mum:CliPAL DE CACHOEIRA DO' p!RJIÁ'
:::: .eNFio N° ®lo612..36fi/8001-97
,-.._
U...........,;.~.....:_.,';_' ~_~~ -.- -
c
r'-:_..' . ,.. .'
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. " ...C. ". . .

.1)AS :FeAiAS , .

(r ..... '.... '
CI~S:t~o..~J>".'eJ'prtmefro perfodo aquisitivo de férias serão exigiclos 1·2
{~.I.;;,j- •.•• :\' lM.·~s· .:~,;';;"'ay~t.:,. . '.
\_/···\Ufi1 ••....,I·.:.~··~.~,~~ ~·ftr"'.C . ,

C~.§2°~:É vedado levar à cont(l de férias qucdquer falta ao ser'YiÇo~C .' .
C> ';'<0 ,L ',: "'~"~"/.', .i .•••.' ..' .. ' . . .., " A .' .,.., . '._,5"1 ,jAs :feJ"tOS1~ serparcetadas em ate três etapas, desde que
~"aSSini~$(;pe10"seMdor, e no.inte~sse dQ.Qdm~9 pIibI1CG~

S" 4~\'~o·direi1'o ao ~ de férias .q~ se GCUIRIIIGr o seNfdOr
\..--c-'\..._....-- '" r- . . .'. '.
Hue ',,-o requerer seu gozo até a data em que completar o segUndo
C' pe. '" aquisi1ivo.
C' .
.- • • • ,0.' • '.

~ Art.· .'4..·0 .~to 'da remuneração das férias será efetuadO '~é 2 .
~. (dois'." 'aS.'CQltes do, in,ício. do respectivo período." .

C.' '. .'::

C:§ 10, ,O SerVidor ex~rado do cargo efetivo, .ou em corlissio.,
(\ perçe~' imfemzo'ção relativa ao período das férias G ••• tiver dfreito·
C:, (lO .l«eompfeto, na proporção de 'um doze' avos por mês' d&~··ef.1ivo·
C':exercfç" ou fr<tÇão superiOr Q quGforze ciiás. .'. ', .' ..,..
r>
\"_,,.
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·0. _"fêr':'~~U~ado' O" ato' deexonêr~,C' .' " ' .. 'fAIW'KiO' .' .. ' . .-
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'~iíif4f."-,,~~ O ·~Gàte do 'período int~ será ·pzClo de
l......"'--",,",,'Ã' vez, observado o dispost~no artigo 73.
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CAPITULO IV

bAS LICENÇAS
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.~~.',;:1~'·f{_Í(e~_;1~~";.' Q J~ ,lRiRi4Qn,~,·>,~ede-',-~,,~4.0,~ OU no est~ hospitalarem que

O " -r

'8
'3§. r'~~e; '_'rá' ser COl\ÇedidG -licença por pr_o sup.ri~ ~'_15
~~;:'.':.'~;~~;~'~ ~.JIIé4icG!,do,Qrgão;~

c

.:
:;,Parágrafo ,úrric~ .; Findo o biênio, o servidOr s8rcí submetido. CI nova
~·,wJçi(l, $efldo" caposentadO por invotidez, caso' '(1 junta médica' conduG
- I ". '.:
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:~ /~ e .pêIo·~ ..·de

___ ~~"*;_'f'_~.8'. ·~o....,..:,~
~,"1.õ;'jm_.'~,~fc>:$eU~. ~ •.._ co.f~<fGttClS
~,!:t~DS~'·'~Rêi~~.f·.ISêI.','(lO serViç8 .._.:~ cio 'NSÚItCidO

C: " . ,
C:An. :'.';&2:~'ftO, ,:4tIrSô •• tiaença, G p8dict0' do ,servidOr ou' de ofício.
C:~~-;Sér"reetJzedGs-HGvQtiQções em perícia médica.
,-- .,_

C Art. 83. Paro concessão de licença. considera-se acidente em 'serviçe»or '. . . . '\_ ',',
\:._.:dano físico OU 'mental sofrido pelo servidor. retacionado com'Ó eXé~kidr, , , ,
(::'das atrrbuiçies de· seu cargo.
'.::._.. ;'

c .., . i ." , .,' . . '.: ..
C Por~o ',~co - Equipara-se ao aeidenti' em serviço o dano: .. ' .

~~,- . ,I ommte de agressão sofrida, e não ~, pelo servidOr rio
(~erc; io de suas atribuições;

~, .

~.m ~sofrido no 'percurso, para o tocai' de refeição ou de vefta ate, noC' iat~ lo do tr4ba;lho. - . .' - . ' '.
, '

,-

.
'-
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C~" seçÃO III'C·

g '.,~~;,,'''~' Àf.ACTANTE E À AbOT~
,.:.",

'/
\ .M- (uma) hora,
C' (seis'<horcts;
C .

~: II - ··(duas) horas, CJUGftdo estiver submetida Q:~ .superior '~:.6
';::-(seis' horas. . . .. -
\.._. .: ';-.' .,... "

. .',

quando .submetida a j0rn4da. iguGI ou inferior Q 6
. . .'

,-.
1 •'- , .....
r Art. ~6. A $erYidora 'qUe :cdotar ou obtiver gúGrda judic'iGl"pàrG" rUIS de
C adoção de ericmçe serei conCedida licença remunerada.
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, •• a.

i,' •
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C~'.. " .... '. '.. ' . '. . . . .' • . ~" , . :. 95' 1'~::~:~:'Ç'~'<de CldGçiO ou'guardo judicial de orKIftÇQ atei: (um) ano
'gl.fe';·_{;'tJs~· ,,~;'tfeertçGWá de 120 '(cento·e vinte)· diGS~.' .
·CI ... ·,: ,;_..;. .•.. . . . ',.' . ' .
.~:;. !-.:•• ,,:.,' --'..:tê .•• ':ou .guorda .judicial de crkmça a partir de 1

.' ~~~~~ fie iêbte. ~.perfodo de 1iéençG .•••• 68

05 "30•.•No' asô,:de G~ ou guarda judicial de 'cri~ Q ~~: ..~ 11-
º~~o>,.:~,··oté 8 (oito) ános de idade, o período de Iicimçe""w4 de
g'3.0' 'E~j:·diQ$.
O .'"05 4 o A lieenço. só será concedida' medicmte' apresentação, do tet'lftO
.(5judiciql.·~ à 'adotante ~ guardiã. .... ..... '.:'.

Ó
r\v
O'
C!:
.(
~

~rt. 87. Será concedida licença. remunerac:kl (lO ~~r.~ ,~•.
·C·nasci .. fito de filho, pelo prazo ele 5 (cinco) dias' úteis 'cõriSêCUtifio~;
Q c~q Os do nasciMento. . .: .' '., '... 's > -',. f

Q r . . .
Q.:parQ~....afo Úftieo - O servidor que adotar'oU obtiV~ ..~~,.~.~.· ·~t:;~~

. ç. erian· com até 6' (s'eis) anos de' idade I terá direito cf iguar liceliÇa de 5
ç~(cinco. dios· úteis confteutivos contadOs da' guarda judicial, ou da
O AA~:C1.. d··f· ,:.:. ............" d I· .-.. ' a~ ; e m.",l~ quc""", 000 goza Q Q . lCeRÇQ por OCGSIGOem que

~:.:concedkta guorda Judicial, devendo' ser apresentGdo o termo jQdici«1
-q' corr~~e. . . . . . . , . '.. .. .
C· ~~~~~~~----~-----------------------"'"RuaQettil(ç;v..as nO 53.4....Centro -CEP.: 68.617-000- r 3447-1133 - S cacboDi~!cotn h,.Q; . ("'__t... •••_: __ '.2 __ .,., -
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ccom ~~ercfcfodo' cargo 'ou mediante compensação de' honírfo. . .. ' "
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OprG%~de até 30 (iT'iAta) dkls, ,conSecutivos ou não, ..em c~ ~a;,.~~)
Omese$.:,exc~dido o qual (l concessão passar4 Q ser _ r~ ~~,'.:.'."
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ClI _. por 2 .(~s) '-dias para doGção de sangue,' anuelmente, e para
.'Ci.üstqr:.;~'cô.mo 'el.itor;
,c:n ~ :pér' 5 (cincó) dias, <mUafmente, para acompanhar filho menor

CihoSpitGliZGdo;
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(_~. " ",. $4ró concedido horário especial ao' arvidor ' estudcm.te, ..(l
C eritér, o da administNção, quando' comprovada Q incompa1ibilidode. entre
c>o hor ~ ,io escolcr e o da repartição, sem prejuízo do exercício' do
O~go'~ ,.... "
r-... . '
~ §. 10• Pera efeito do'disposto,' neste artigo, será exigida Q 'compensilÇio
Cd '~.. . .1 - · •• ·~-·d t· .1,0 .:",_;,,;I_C e ."'raMO no. O~QO ou en.'fuQ '.e que tVer' exerclClO, respeRUW (l

C dur~o .~. do trabcdho., 1 . '

(. § 20• ! Também será concedido' horário especial ao servidor portador de
C defic~i~, ·quando comprovado a necessidade' por junta médica' oflCieil,
O independentetilente de compensação de horário. .!. •
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-00 TEMPO' 'I)E" SERVIÇO

r'. , '.' .' .C.~. '~8~~,~A~~ão do t~ de serviço será feit~ em dicas, (jue se~
c,c~rtidOs "em <1I\OS, consfderado o ano como de trezentos e $eSSCft1'Cl e
;<c-meó .dias.
\_;,- . . ~ .: '/. - ,.' ,. :.:~../,
C ' '.
C Af't • ~'. CORtar-5e-á exclusivamente parcl efeito' de "aposentadOria ·:e
O~: '.
c: - 1-" ,- _.,..

C:I - O *_ de serviço público prestado à· União, oos Estados e CIO
C ""'......_.).- ·F~-·_j--•..·"I - . ._ "l;nrl; 'O.. ~J •.Q ; . . - .t0' -.._.t~mpo"de serviço- públic'O prestad'O ee 'Município em. -cargos ou
C empr _ s.de .grous.de .complexidade divers'Os daquele em que' o servidor
c', se entre em 'exercícic;
C Ií - a licença para tratamento.' de saúde de pessocl de' f.~iG-.do-,. ',.,. . ./ ... '(__:serva 01", com remuneraçao;
em ...a ·ficeriÇG para concOrrer Q cargo eletivo;
~~'IV -! C tempo correspondente ee desempenho .de monctoto eletivo
~.•federbl, estadual ou municipal, anterior ee ingreSso' no serviço "p6btieo
~ municipal;
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·esteve aposefttCldo seM::''-

g~.~~~ de tempo. de ...."nço~...--
O ~.met\te· em .'.mais de' um cargo ou função de .'ÓÍtgio ou
<?: eftti~des::dos Poderes da União,. Estado, DiStrito Federcil'~e 'MUnitíPio,
~', cWt~io . ~oa~-~io -tdo.fiea sociedade de economia' mista e .ift~~C~ _, 1'- , lUfIVQ~. ,,- , . --wr --
6 P~~~f:p'~..~ .
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c· Art. :oot:Àfém··'cf.Gs aQsêneias ee serviço .previstas em lei,' 'e mGRtidas
() ~'. ' ., .' S :eSpeêtficGs, sio considerados 'eóInO de et.tiVo exercfciO os
CI afGst> :;... ' em Virtude de:
. I'- "
.~n - exercício. de cargo ~ comissão oU equivalente, em ~ ..,.
C entid de dos Poderes da Untao, dos est~dos, Municípios e do Di~ito
C Feder~l;. . ' '. '.
C'III t· participação' em progrotna de treinamentO pNmovJdo ou :~
C· .aIA . .'. ·;:ftUft o .' '. .,_..v ",. . :r~' .
C IV -' .éo~ .-ete nw.mcIGto elefiVo" . '. . ..... ..' .~~~.~ . .' ,
C V - júri e outros serviços considerados obrigcrtóriQs por lei;
C, VI ~ :licença: .
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CAPITULO VIII

c; DO DIREITO DE PETIçÃO
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CArt. .. '03. 'CQbe pedido de reconsideração.à out"-ClCIe .••. hoUver
cexpedfdo o ato ou proferid9 Cl primeira. decisão, não pOdendo ser
S" renovado,'.. . •
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§ '1°~'Oi-~.'·será >cfiri9ido Ô, QUforidade imedicrtcameme ~ à
. que tiVer"'" odto ou' proferido Q dedsio e sucessiVCllMftte em
esc"f-~~e# às demais Gutorfdade$. ". ., ":~. , r

•.J " .~.,.;;. _,;~ "

i :2~ io,::~- será ;e.neammhado por -intermédio da autoridade G que
~f:'~e ~odo o requerente. . .' - ".

I r

. .
Art o' OS. O' ,rGZo .para 'interposição de·pedicIo de. _. ou·.

~ur'" é de 30 (trint<l) dias, Q' contar ela .public4çio' ela '~o
recor °da, ou. da ciência da decisão pelo iftteres.sodo, .ftC1 .~ia de

bI·· .pu lQ'
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'qy - ·_··.t_~;fGjfQ··e .vmt.)-dw, nos demais CClSOS, Sâlvo •••• 'outro
~~~'eín lei.... . '. i
c;...,..\:,~.:;::,....:'~~';,> ' #. ..•. t. • :. ':'" •• ".. ". , " .',.éf~~ ..·~·. O pruo de 'prescMçao sera ccmtodo de '~. ~~i:.~.:'.0· ~ ou· da data ·da eiêneiG "peIo interessado,
.~ .efo,itü'for·pubtieedo. '
c:
CArt ·toa· ..();."~ de rec~ção e o rectrso ",,·êGDlve.is
~~~. ." - . .'.. . ::',;: ::
C~Ilí+.·,~,J~ft;:::;~;À;:,,~:, ~~",j;;J._ :..:.•••.I,_ .:~~t:,.~'. "~À ~a_"A ....e.ot_ •••• l~ •• .,~"'.,."]!~:e"'"""'."" "' .. -- ~ Uf"\íJClfl t',....,."'- ...••, :•._- ~tQV' __ " 1'''n:w.UU'-~·r .' . .S(.,_· , " " '. . '. ;.': .'. . ':., <:. .;'.':; ."':'
\ . .

C)4rt. 1':0. PClN o exercício do direito de petição, é· assegurada. vista do
~~a~ . ••.__..;....•.....•_,._.. aa..+· - :':.t__ . _·_A_
'--f" ~ . CMJ'~t·O, na reI'"""•IÇa0, ao .~ ou fi ''" "",ú. Uwv. .por
CeIe co; stituícfo. ':. .
C' . , ._.: -;'':,i~_r.~J. A GdmDlistraçaG 'deverá rever seus crtos, Q qualquer tempo,
,--.~ ...•~.~ .• fi ." Mâde. .dT...1IIí Yit~. '. egoc;;":' :I .. '. .'. .":'._: '..
cJn.. ,ta··.· fOTai$ e ··.~cWeis os' prazos est~s··· neste
cCopítuJo~""lIOtwo de força'maior. " .

~.''~.'..' l' "!..''.;.:.'~ ',.....'C\ '... ,"........ . •• ,.
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C~~.', :',';. '. :. .' ,! ' ; , " e .
OAi'f". 1:13,,,\Siô.~ do servidor:
C},_ ~'.,Iejse oS'reguktn\ent~s;
.Clt ._' ~Cf'" aSSiduidade e· pontualidade ao serviço;
~:;: j~'O _. e usar equjpam~o de "proteção 'ou'~

'. ' ." -; :,.' ..., .c;,n ;..... ' ,. 'r: :." " com ~eIo,e dedicação as atribuições. _.., ibem
\_.,·eomo.:

'~~~ -'.' ,". ar ele atividades de GperfeiçoGmeRto e especiaUzQÇio;
g,b) di' ',':,"r 'questões relacionadas às condições de tNbaIho e às
Ofi,nGI;id" e.s, da administração. pública;
Oc) sug ,ir providências tendentes à methoria do serviço"
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'CAPITULO I

DOS DEVeRES
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C)v - CWl\~1' ·fielmente as, ordens superiores,
(>maIlifesf_erite' n~ais,'C' 'I '""71

I '

9VI - ~dQr sigilo sobre assunto da repartiÇão:
\_

salvo •••••••

.. ;. ·t·.·.. ·

",....,.
I . •._,'•._.,(; 4~ ""!::'. '::',
'-- • • " I~'" .;...., o' •••
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• ;=,==:sob sue gfD'dG ouufiIimcIo. e
O~,··,.· . . . . ,
:O_~'':'':;;~:'<ktf~G(fQd'e satisfotOrlmnente:· .

~~."~aMoGs.~ ~'.~aS

:(J·u;:'~".- certidões 'requeridos para defesa de direito ou~~o de-'situaÇões de interesse ·pessocd;.
~ c:) às' requisiQie$ para. Q defesa da' fazenda ptlJUCQ;
~ IX ..•trcrtar G .todos .com .urbcmidclde; . .'
cSX - ~r c«tduta compatível com Q moralidade administratiVa; .
CiXI - .levar .elO . çemhecimento da autoridade superior as irNgularidca_' ou
00$ iI.idGGes de que tiver conhecimento .m razão do cargo; " '. ; :'::', \'
O XII "! ~represent.''. '. ar contra iI~1JftlidGde omissio ou abuso de poder-. . ~, . ,

. 'Inxm I «'I!I l_-J " . • .~.ft. •.:~;:.~ •'-./ ,.. "T ~e" ~. as m'~,h~ G que servtr_
O""'\~':','~"; '.'"·único. A ,,-qresentGÇão de ..,e tratCl o' inciso XII 'será
§:e' '. ~.::. peta via hie~ieQ e .apreciada ',ela GUtoridctde· sUperiOr
.C/lquel,· CQmra a qual é formulada, assegurando';_ ao 'representanclo,
c:~tpIQ.,.·defesa.
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61t ~ ~; ~'~ ~ do Gutoridclde~.·1f!IGlquer
.O~mo' ou obJeto da reportiçao, . . . '
. 'm' . . .:~~ '1.;'" 'o' .;I--ltlft_t-os 'p' úbtic-os· "Cj' " -. ,• ~VoflÔM 'f~· ' \;KA; ••••_n ", :' "

cJ.v - i'opor resistêftCia' injustificada' CIO andamento de· documefrto e
(',FoCesSo ,ou'eXeCUçio de' serviço; . .
OI - ~~over maritteStação' 'de 'apreço ou ~ no ·rednto eta
.~; - .. '

.ÇVZ'- "I ..•'. ·'er Q' ~$SOQ estr~a à repartição, fora dos casos ~os
L~. fei o· ~sempemo :de atribuição que seja de' sua responscibiIWGdc' ou
C . ' sUborcJmado. . '(v ', " .'
.,.--..__
\,_,

oYfAI " ~QQ9ir QU aliciar subordinados no sentido, de filiarem-se' Q

~oe ... "•. profisstonaJ OU sm,4ICQJ, OU Q partido politieo:
C
cvm - monter sob Sua 'chefia imediata, em cGr.ge Gâ·,~ de
9confi,,· , , ç8njuge, e~iro ou parente até o.seguftdo grcW·c~·;
\_)' .

~p<- ~er- se do' cargo para lograr proveito pessocd 'oú de outrem~'em
C~~runento• cfignidode da função pública; '. , '.:
c:· .~..~.--:---- ~,...,--....,-....,.......-,.,...-...,..........-...,..,.....,..,.-------__,____:__...,.__---:....-----
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0)(111 .., :~r <k":forma clesidiosa;
O .g~;~;recursos~ da ~~.~.

gxv - ~ .'~outro se~idor CttrilMÇões~estrcmhGs ao ••.••
C ~tl eX~etó"ea"'$~ies de emergência e transitórics; .'. ': ' ,
r0' , , . '
\..._..

OXVI ._xercer 'quaisquer' atividades que sejam ,iftC~is com o
O~c~ ,,;t do cargo e com o horário de trabalho;
O' .

~,xvn. "'_or-se a atuGIi%Qr"seus dados cadastrais·quando~.
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.~ '(0 'A"~ de" GCUII\Uk1r ·estende se e Cargos '~s '.

êE~!5::!:~'~Z
O· . ., .' ....

o '..., : •

~.~.~~. fica~~

..~ ..?;,~,..,~ )If'Oibido·CI·~·. ~;~
~o lou ~: público efetivo com proventos' dá ií'krtMêfâêf'e,#"$CfiO
().'Q't~ .os .<:orgos .'.de que decorram essas ~ções. forem
,Ólc~e.i$ M·'atividade. "". .' . ' .. '
. . 'I' •. . .'," . "._, ,

gArt·116.' O servidor 1IÍiO poderá' exercer'~. de uni.•. :.~
0, ." .. '..... ...•..•. ., . f . " . ,,'.do' aMigO' ."T· .. ··:ftGi ,,' ...c . '... exce.o no caso '-"'MI,~te no IVI~ o UftICO . . .' . .., -. nemC .... #.. .·r"- w • r- ~;:r.-. . #

C~ ••, ...-....··GtJó····pe.a.participação. em órgão de detiberaÇio cotet.w..·····.·
O. . .' .....
.cforég . to ÚRico. O m..sto Msté artigo não se' .ica à·.~
cdev~· pefct porticipoção em conselhos de ClchRinistrGçio e fisc" .das
~ as púbfjcQs e soCiedades de economia .",istA~ ··SWs ~árt.: eH',,"~.'~empre$CIS, oú ~~ ~'i~;;~

Mu.nielpio .c:liPef:c ou .ndiretemeflte, detenha· ·part,ctpGÇGO ,no '~GI
OCo :Soeiol,: Ob$er,vado· o que. a respeito, dispuser legislClÇêio' espectflcG. .

I .

C
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c
OAJ't 'ii:s Ó~:;~or ~. civil . penal e :oc:tministrG~\.g~~ de suaS. ~. '. • ., · " j>"7".'~';

gAl!~. ~19: A ~ eM! decorre de àto ~>; >Gf
C)~:,':,GWOSO, ou culposo, que r~. em' preJüí%o GO·ér*fó.~·~-:G
O~ ..... ...... ; .. ,.
C~ -' • . - . -'. -.

g§~2° TrétGRdo-se 4e:...~ ~c;l\JSQdo Q, ~~~~s, ""'~:~~'~
Odoto •....'_'. e, rapo' nderi·o·serMm,r lY~te a FúendàP.t_ ....:_?_' . .. 1"'----" ....• '.
or~iv4. .' . "
oi 3°.1 Â obrig<iÇêio de reparar o dano estende.;.:se· _'s .~ -,e
Qcontt:0 e'_ serQ executada, até o limite .do valor 'de h~' ~idG;'
~. . '. '. . " I.,' .,' . ~

l)ftQ formo·, da ·1tgisteçõo civil.' '. '.. _...... . '..- ..~ .... .v
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c: .Rua G'etulit>V-argas nO 534 -Centro - CEP.: 68.617-()OO - r 3'441-1133 - scaçborHt@qu,o,n.br
O Cachoeira do Piriá - Estado do Pará .' . . ..' '..;, ~,__>.' ::.':..



c
o . . .=;:~;:!.~os cn.se~.
c
CAl'f'" '1~1"" A ~ãcide civil adminfstr.cmva resutta· <u :«to
~;';~~no·~dO~otI~~·: .....
C,,'. . ,.. ,'

'.~=~~e·.~~'-.poderio~ ..
C~' . . '. .
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§:r~~~t~~~de-:'~
CMOMê.
O
C
C;
C,

. '
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CAPrnJLO V
-l
i
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CArt ~.... e.:_ -Óc: ,t.:..i-..I_' di' .,a' :C' .' ;,'"'. ..oiuv :penG1fUuuC~ sc'p,mares:
T I--....A '.,...••C - Q V~l-"enc1Q,

·C\.......d - . I' ".e~'~ ..• ~"V,

., ....( :.•

..'
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Cjm ~ demissão; ,. .
• . ,..r.. '"

OIV - .' '.. &o de aposentadoria Ou disponiWiklade;' - , ,,> ..: ,-o 0"':' , ~ !>

Cv d' ,,:.. - .J_' . • - .... :•••..";'.. ~. .0 .' ~:&.:i ~~'.Io.~.' - ; stfIVtÇGo ~ cargo em CORUSSGO ou de funçao' COII\I$S·tô .•., :" <t' • .

OArt. .25 .. Na apliccção da pencdidade serãb çonsideracJGS .«1 :••••• 16·)8C . '. . '. ,;' ""., , ,-.".~'!

C~Q9' "j"',Gde·~. infraçiO'·cometida., .os danos'que dela ·.~·:·.··~·ô
Cserviço púbico,. as circunstâncias agravantes ou atenuant~, e .os
C\antecedeAtes funcionais. Parágrafo único. O· ato de itnpOsifio da
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penalidade mencionor-ó sempre. o hmdamento le9al e a ccusu da scnçõo
disciplinar.

Art. 126. A advertência será aplicada por escrito 8 I'\OS casos de
violação de proibição consrcnre do ar'tigo 114, incisos I Q VIII e XVII,.
e de inobservância de dever funcioncl previsto em lei, regulamentação
ou norma int~ri'\Q, que não justifique imposição de penalidade mais

I

<:»: grave.

Art. 127. A suspensdo será cplicodo em caso de reincidência das faltas
. ..

punidas coro odver+êncl« e de violcção das demais prc)ibQçifes que não
. tipifiquem infração sujeita a pénclidcde de demissão, não podendo

exceder de 90 (novento) dias.
,

'- _)

§ 1o '. Será punido com suspensdc de até 15 (quinze) dias o servido~ que
~,en:Ljustificativtl Y'CCUSQr"-se (l ser submetido Q inspeçã() médica
dehw~r,inada, plek~ outor-idcdc comperenre. .cessundc os efeitos' da

I'dl d . , "j t . ."pena I1 a e umc ve»: cumprtcc Q úe' ernuncçco.

§ 2.1 Quando houver conveniêncio para o serviço. a penalidade de
5uspe;~são poderá ser conv€~rtjd.a em multa, na base de ~;o%(cinqüenta
por cfnt?) pOI~ dia de vencimento ou remunercçêo, ficando o servidor
obr'igqdo a permanecer' em serviço.

I
1 "

AI~·i·. 128. As penalidades de cdver+êncíc e de suspensão terão seus
r'zgis'n'os cancelados, após I.) decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de
efetivo exercício, respectivQI"(t(-mte. se o servidor não houver, nesse
período, praticado nova infr'oção disciplinar.

--- ---- _._--- -._- ._--~------ ..-------_------- ----.
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;;:tI:~:.,~",:';iftê"ieíi-,'i"•

.CD( - ~~;ide; segredo -doqua1 se apropriou' em razão' do ~; c-' -: <•• ,

.ex - l~ao CIOS ·cofres públicos e dilapidação do .pcrtrimêrtio .do > •• ...,io;
9a: -',;:':':'~>'~:. . " .' .
~.' '~,.·~~··de·e<ltgOs·· ··empregosou'ftmções ··públicas; .
~ ,.., ~-e~- ,~--, ·~~s· ~ c' V\-J.'P "do' _..irJft ·:·1·1A '. . .l_.f.'~' . :I·.•: ••••.• ~·~~:·· ~: ~ "'ftIit~, ~.' ,..y~. ·Ult:-'f" •.;,~' : .~. '.

C .
~. . 30. Detectada (l qualquer tempo Q acumulação ilegal.'~ "ecqc$,
C&tnpr. oU funções públicaS, o. Procurador .~ .do:~.Municfpio
cnotif· á o servidor, por intermédio de sua chefkl imedidte; para
Üapres: .tat' opção no prazo imprOrrôgÓVel de dez' dias eontGctos" ,data
C:~a ci.· ia e, na hipótese de orissão, adotQf'CÍprocedimenté ~,
~ara I sua apui'eÇÕO e regutiU-i%aç8o· imecfiatCl, . cuJo . ~
«Idm';ni~ativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes ~aseS: '.. '.,'.
C
C
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IJ!>~o;~ .
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Ci· 20., ia ~Qéfor designado' lavrará até três, 'cfiGs' .após,'c..•..••.__g:~ç~.~.~~ ..•.
c~ Ct~_' do serv1dór ~cKldo. PQra~ no prazo de.
r~~ar .'defesa escrita, GSsegurando:-lhe, vista do, DI' ••

~pQ' ,ao, o~ado o diSposto ~ artigos 160 e 161. . '. ,.,~.c' .' . >\.: ...•

a aq Apresentada a defe$o, e protUf'clclor e~::'~~"
~ónctu ivo quanto à inóeência eu à responsabilidade do"Se~~':'';~~
4esumi á as ·peças ',rindfkús' dos autos, opinará Sobre· G'~;;.
Coc-umul ~o"em ex-ome indiCará o r~~etivo·A~~.A·"'~;:e'~ •.-;"C" Y- . ,. . -,..- --~f'V-"'~ '~ ~~.t:tGI."1íI

C! pro~so à autoridade 'instGtlradora, para julgamento. r " ," "

1 .•. •. . . I ~

~,(. "
. " ...l~: ••

c
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. ~ ' .•.•.

.....'.. . ; '.ao: .. ' lpo: ese em que os orgaos ou " '.
~~_,;~ ..,~omtmic«do~.· . '. .' .". '. :~:;·~::~~·.>:-ti~':;1'

..~~. ':.;" \~";."·~·..·t~Gi~'..}'''M .
•• , '11: •• , ~~7' ".' . ~'. 0'0 •c .'c§ -r. i o ':pr_o' para c-onctusão do processo acJmiaiStNitivo' ;;.., AO '. ' ,.'. " ~

." . ". ":'_>'.i,.;: , .-:r,·.' :rite:,,:. sumário;' 'do' exeederá~int4 dias' ;.eont4~;J..~ft~;t;'i.'.
·~••""::"~~=~~OGS~·o'":'<::~~~~*.

. . . .~.

~8° r O' proc.mnento sumário rege-se pelas di~ões' '~ ..., '~~.
"-, ~ . , ,\. ..' ~ ~~••'. I ,~_••)~;,!~'il::
(Jt?se 'o~se, no que lhe for. aplicável, ·.:subSidi(;tri~;:~· ..~•.
dispo;· ies dos T'rtulos IV e V desta Lei. . ,.:.:".~:,';~)'/:l'~,:!;.:";':1.

• ''o '".;', t': ~ :..../ ..'.( .~:-~."'..r-
~ .~ .
~rt. 31. Será cassada G QposentGdori~~'oUCl 'disPembili •• :~~_
~ hrr. praticado, na afividtlde, falta Punível com Q ~.~:~.:.~.:' '.;'.:;.
\_.' ! .

C : ;. "':":';(':'!~I~;~!Gl
• )'oi, •••••••• J ••. '. :,;.;.

(; •• " •• .: ~ ~"!~A' ·çJ.~~··t·::·
C
C'
c:
C
C~

: ·:::'.i :1'::'\~'.:.~:/ .~:::,:}.S
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:A~f~'·i.fe!dft.i~,'~, ..:fle.::ccirgo: '._ c.~,' _:~~.: .• '":flio.
~.~ __ ylf.NW:·;~..swil,·~Q··;'rtOs·casóS:. i~"'~O .

~~iftí'~~il'!io' '·,'~·e·•• ·~. .
", ;' .. ': " ,

:D"_..,~"~_:o•..~ Q hipót~ de que troto este'~~ :.

g .......•..<~_,:7.~~.36Wd.~:-
c;Art. 13'3. Â demlSSGO 'OU'G destituiçao de, cargo '~ comtSSGO; MS. casos
C·.."~;,·f·~v~,:·,'·,,,'IV···;,.'\~ 'X", e' '·XI,··'do "...ti"b 129' ~G e ;~~ ••

~,~~ ',1 y.~, ~,'~ .' , ~ ~~~ .

Cdos' .~ e o 'ressarCilrieRto ao erário, sem' preju&o de ·afiO. ,PCnéiI
ÜCdb:ívet. ' '
C!,· . \~ .• ~ ':.. ',: .

, .'. :Cftl<fo"cmos.. .
C ' 'I ' ..' " ~.'~-: ..', :
À_.1 __.t. f ,. "1~, IB"",.j , _.......' • ""' ••••,., _';~1M1LrQrQ " o un.eo. I~O .,vuera ',-c;tornor ao servtço p_ tCO .•.•~""'" o
Cservi<,f que fbr demitido ou destituído do cargo ,em ~,',~
Cinfro' , ·ao CU'1igo 129, incisos li IV, VIII, X e XÍ.' . .'. " "'; .....,";',
C', . , , .": \ - ".: ..';.:.;,

C~rt . 35. Conflgura .-cmdemo de CGrgo G 'CWSirteiG iAteitClOftGf' do
gservic't ao serviço por mt.lis·de mnto dias consecutivos.
r>. !
UI, . _, ,
cArt. 136. Entende-se por inassiduidade habitual·o fálta' •. ' .~~
CS~m Cclij$O justificado, por sessenta dias, intermitemeftientá" ·diJl.cmte·o
~iodo de do~ meses. '. '
O . ~
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. ·~::'~~'_~4Jâê~Íftit~:'·~~~á··:
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~:=~~~ar::~~t!:.d8~
Q, . . .......t~ Ri .. :.I • .;:.J,..;"..I._ h:-L.:.a..·_·1 1- :_',..,." - d di' 'eIe' ~~i.a. .: ..(j'i nq.~CGSOW .',4GSSiWtuuuc •'Uutl UUI; '»em mulCClÇOO os. as .'. ..TUllQ' CIO'

. ~o. setJ\'caUso' justific4dc, por perfodo igual ou .superior- G sessenta
cJficts ifrteMnit."femerrte·, durGftt-e o período de. doze meses; ...::'"! .,.'.,c,
O i . . . '., " .
~ - '~s l'O .'cpresent(t,qo da defesa o procurocfor niUfticipal <eWNrGrci
._~~. c~o qUcinto à" inocênciCt ou à .resportsc6itwaae •
QerYK1,1 , ,_ .,a. ~iró. .as peç4s principais dos autos, indieGró o
Ci:,.J ,-o' di$pOsffiw legal, opinará, na hipótese de abandono de cargo,
,9. >re' . inten~foftatidadeda ausência ao serviço superior G trinta' di. e
~em~* á o processo à autoridade mstGuradora para julg~o·.. :.., .-.,

. . . • I

O
c4rt. J' . ·As.·~ distiptinGres serão apIic~dClS:

,., ".O . ; ",.' . "

a ~;'.'".9 Prefeito Municipal, quando se trCftar· de demissão e é~
Qfe nM~GdwtG ou ·dj.~riibi"dcde de' s.-uidor· .O -r-i " ..-' . --r..... ..•.•~ ,
O
O
O
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nos casos ele

,~, ,,~,.:,pé~!,4Ut~ •• ,',houver feit~ Q "nomeação, qUando se 'trator ,de,
ot-~.;,ae·OIrJO etn"comfSsão.
O ,
~rt. 139. A' ação 'disciplinar "rescrevercí: , ,
O ~:'''::,:-:...;.~;'/p

, " ,

4 -,,em '5 (cinco) anos, quanto às infrações puntveis' com ~sii~~'
9c~ •. '~G: 'ou disponibifidade e 'destituição de 'cargo em

oo,~";"·",,,,.._ '.'".,,', ,', ',' " "
- . . ">~,,,.:~~:.~.>;.~:·I::i..

~ ~' ,:"~~~~~~~,:'~~OS, ,.~~ 4 ~spensão; , , .' A o' ..'. <.,,~ ~:;'í;c~)...· ;f._';(~e",~e oitenta) dlOS, quanto Q advertenciG.
~ 10. O' prazo :de prescriç<ío começa a correr da data em que o feto se
OtornotJ' conheeidó.
CS 2°'~ º',' ,rozos, de prescrição previstos na lei penal apliCCUft'i. lãs
Q~f, ,':-','"': di~ares .uladas tambémcomo crime. '
OJ: ,'." A _I.._--.&; , 'de' °nd·, .••, • ._...... '_ de" '9: :,~,_;, 1.'\ ~Tura SI, 'ICaneta ou Q In~fQUrGÇc1O ", ~

9'.",":,;~ if\terr~ G ~scri"ão, até a decisão' fincai --+"M ~u" ' " ,~, "'f·"",:r-,,,," _. " I" Vf~ ,r-'

gs~t",~en:e~ da prescrição,o JII'GZO eomeçaróa torrar a
o.artir :do dia em que cessar Q' interrupção ~
c:
O
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" o" 0.:'
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. .::'.:' .. ,':'

. .._c-C' .'-:._

~'. :.~'. ,... .. .

. C:;· ,:.' .:
..0,'O ..s.;..•..•;,~~.~MSCIPUNAR .
.·C::· . " .

.. ,'.' . '... ' • #. ..... '.

'0' ': ....-: '.' 'CAPlTUlO I
C)~. <',,: .. ,
(~... . . é&%SPOsICõeS '6ERAIS

.•~ •.:t4Ô i(~ ••• 'tiVer cl~ de ~·IIO ~

~ 'io ~ Q ~ Q sua ~ imedicrta •.. ~
~ift " OU":...~e5$O dfe'Atodinar os·_--A(l ao CCUSCldoA_~u_·..·:·-.-...._.~· r' --, ~t", ~I ...,.' . ""J.Ifi"U

·(1efesG. .
.C· .
cJ~fo único. A ClPur<1çãode' que :treto est.· artigCi)# por'
ao '~ô"""(l que se refere, poderá ser' promóvida' 'por III'ft' ~."~J ..~..,~tiG4de divérso daquele~' que tenha _ .•.

~~~~~t~~~ ,:z.f:!"· ...•."
~.~ , .....:GdGs as competências paro o julgamento qUe se 'seguir
cJPUrcl .

• .1 ~'. •• .:- :" •• ' :: .;: ~."

(). '. " , ';.' ..I~.<,;'·...c:

(;Art. 141. As denúneias sobre irregularidades serito' .objetó· ':dê~ -:e :amcon;:ad:s~~n:tto~o;::' ~
~utet'tfCidade. ,.c'~ i ! . . : \ ;.1 '_ ., ~~~:'~;:~~;:~...~.

r>;
\._,1

r
\.._.
»<;

O
(,..._.

.:~ ~:-'.> :~.: '. ; .. " ..~-
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Parágrafo únêeo. Quando o rato narrado não cOlfl'\fig.ur~lr evidente.
infração disciplincr- OUl ilíci'to penei. o. denúncia será (ilt'qtJPV'Ud!:(ll, !::)orfalto
de objeto.

Art. 142. Da sirldk:âlnda poderá re~u~tiOr:
I - arquivamerlto( do processo;
II - aplicação de penclldcde de adv€fl'H!"cia ou SU$pt~~V~$ai(l1de: a'lié 30
(trinta) dias;
III - ins1'ouraça:o de processo disciplinar ..,.

Parágrafo úü1ico.' O prazo peru conclusãe da sündicâtilJch,'l l1ãt:Jtl!~(c(~dJe~'éi30
. (trinta) dias, pcdende ser prol"'fogado por igual período, o crilt4;ruo de

autoridade supericr-. .• "~.' . ~

Ar't .·....\··i43. ~emprrJ! que c Hídito prcríccdo pelo ~ie~ulfYdIO!r' (rmsejlt'lf' a
imposição de pe;i1o!id«:'lde de sUS:IP~nsão por- mais de 3() (i'~"'hbtt01) dias. de
demissão, ccsscçõo de cposentudor-ic cu dispenibilücladqe.. 1~t1l destituição

,jde cargo em comíssêo, será obr'igat6ria o Hnst<CturfJ!~;ãode processe
disciplinar. .

"-'

DO AF AST ,tVAEN"fO PREVENTIVO

Art. 1;«. Corno medk!a. ceutelcr e o; fim de que I) s.cr'Vkjlo~1I não vl!mha a
influir na (Ãpur(i!ç2~ü da ârregu~arid.ru:!e, a Qutorkf,nde e~~s;iI't.':jm~,m.i,cwn·de
processo di$cipiiV1Cj~ poderá dei'et~mirnClr o seu afastat\ur~g~to·fjlô ,~xel.d,d(l

Rua Getulio Vergas r~o53<;- Centro - CEP.: 6g.617-0oo - r 3447-1133 - S cachüpu:@ji\i".colI'0)I-~-:-· .-_.__..
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.c; . <CNJP>J(N° ®1l~'1l~03~/®®®1l-®7 '. '.
O~·~--~.~.~..~~--~-- __~-- ~~ _
O·. ..

. \
. '<..,)
O',
C:..,··:.

"0"""" .
t)":>··· .
O
O . '
04'~t~.,.~4'5'.~''IJ :"'es'SO dfSdplinar é o ins11'Umanto" dest~' :~.:"
~iCfctde de servtdor por infração ,praticoda no ,'. ... . .
OGtrib~~ 'O\l ~ .tema relação tom as crlribufçies de corgc .••.
0g'.,S. e'~,'J,:~ .·~·iftvestido. .~' '.. :..,~~..:.:>'\ " . . ::." ..':~ .,

CAfI't.· . 46. O processo cUSc-iplinar será .conduzido por ~
~ic I detentor de cargo .efetivo designado ..peIa . _
ecompe' .te, obServado o disposto no parágrafo único do Grti., 140.
C;,
f"D' '_. , • ••..,1- ~ ~. :_...l:._~_.••' , .\...ÃorClgr . o unlCO. .",ao ~~. '- \ll uer e.ft\ S,,~fCl •. "~!90
Cdiscipti " # cônjuge,' companheiro ou parellte do ~# ~:

gou at" em linhareta ou eofateral, até o terceiro grau:. ", .....'";:c"~~i;

~rt. ~47. O procurador deslgnado ·~erCerá· suas .QtM~~ .~•• :
d~ctêftciQ e imparcialidade, GSsegurado o' sigilo ~~.' ã
cJlucid<lçõo do fato ou exigido pelo inter8$se da aq;mrdstraçãÓ. .
C
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seçÃO I'

, .

00' INQUERITO
.'. ,,:. •• ...s. .•••. ,••"".

., '.' ',":'! '~". •

c
CArt. 50. O' inquérito administrativo .obedecerá ao pri~ .cio
Oontrq·· itório, GSSegurGda ao QCUSCldó. ampla defesc. com G ·utiIi_io··
gtos m'r'l e recúi"Sos Clc:fmitidosem direito ". '. . ~:.'.'.:f t,'í;
O I . .. '.. ... '.!.' :I»

. _~rt . ~ti1. Os· autos da sindicância integrarao. o .'proceSso "d~_r~:
~omo peça informativa de instrução. '.' .' ". ..~ .. '..:
\._ .•.:
,.- ..'-_

',' -; . '"-.;~. r., .~
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Ç5taf~ ;~ir' ;provas e tWft'trapNvG$ e formu'é:fl'" ~s~'
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,C
·,,,,:); , , o ': 'c',,:, :'0 o

M o' • '.:_' ',' ••~.

9s o 2~~lSerá 'indeferido o pedido de prova :perkial, ~ a 'c:o~ ,
Q do fQ10 independer' de conhecimento especial de peritct. 'O ',o

Cc:''Art. 54. As tesi'emuRhOs Serão intimcidas a depOr ;lIl2d1t:li'~ ~,~~;, i ' ",.,.o 0'0 o O'"ç~pcd~ ~I., procurador t dévendo (1 segunda via, com', o~ , ei~e"'::'"
C mte~SQdO, ser emexada <lOS autos.
C,
Ô
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-.:tn:Ai~'!~l}t:rr~ ~\<:rrr~.i-~'::~l~i...~Bà..,' \_~1~:'_~'~_ .. !i.i./.'~?~~·~ut~, .

,', ';. :..- ._

"':-' ,.;': ~.

Y~t}i(ii.'~··'~·5~"'J:'" ';~~"'~ .....;..•;a,;~;~~ .•.~.
~1~~liX~,~~~tl1L~dlê;'ij__ $;~;;'~te" .'. •• ~ . éGd4 .um deles '.á··iWido

~rtt:t',~.·:'e:'<~:.,;~ ~ ém SUQ.ci ded~~ r~
M_]'\ij?-U~~:,,'ii""~--~""'3S" ,.seN promovida Q aeàreaçáo entrE: eles. . .

""'--
:) § 2~ ,. O prOeurador ,do QÇtJ.$CJeIo poder6 GS$lStir M inte"J~~ bem·

•.. e e.. ·_ . ..J_';" •.•••.•••. _ •.._L._..... __ ":..;1_ ,.l..... _~_..I_ :...il.w.:~ •mqwrtÇClO ~ ".:N.,~p:~" Rnuv- m:o V~ im~l'-'f,.,rnas,
e respostG$, 'faadtando-se, porém. ·Nril~tdrf~iQS:,~ por

inte~f'l!tt1~mo·do ··:pNctrGdor' rêspOn$ével" pelo' processo.

? Art.' ,,:Quando houver'd6Vida sobre G -semidade 'mented dtJ ~.,,:o ~i

=: proeur.adOr . de$~do proporá à autoridade compdenf<~ -qua ele, sàjG
~$Ubme'ido Q eXame por junta médica oficial, da· qUQt ~~ie~ .>peI.
:l'menos um tMãte'?' psrquiatra.
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o
os' '10

• ,.Ó' ~mditiddo será 'citado por mcmdGdo ~dido 'pelo .pr()C~
O~."'flGra ~sentar defesa escrna,' no prozo de 10 (dez) ,dléls;
O<ft~~A' 't\.~ .I" ,'" ~ .w

C
'<~w._.,~"se 'YQ,t,Q 1:,10 processo :ft(! r...,,-, nçee. '
: ,

gs 20
• ~,Hovendo doi$ ou mais indiciados, o prezo .;-á comum:'~.:'. ~

cj(viftte). 'dias ~ " ", '
, " 1,C,

05 ~~. Q 'pl'GZO de deksà poderá ser ~ pdc ~"'~
O ' .:' ',Ar, ",., repUt«ias indispefts-áveis ..

'I" ; : :~ .C " . 'o ','

~ 40
• No case de recU$Q do indiciado em apor (9 clelfrte nl1 r.lpia da '

~i ci~~ç, ' o pruo para cfef~sQcontclr-,se-á dQ data' declarada" .-.mte~gP .~.· . peto SelrYidor designcldo que tez Q citação. <eCllll. Q (\.<;:sillcm,rcn-de
O a (,,' , ) testemunhas. . .
c)
O..4rt. ' 159. O indiCiado que mudar de residê.,çiCi 'f4eQ
o~gt,Q~iCGr'no ,~sso o lugar onde poderá ser encCn~h-cdo.c
C~·
c\
C' -~__..;.;..-~-___,......,..._-,-.------.-~---,---- _---'-
O
O
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. ,0. '.' '.'

, .' "

.' .~~ .

~::~":!:=~~tpe. ~dtCdo.

C, .
Ci § 10. A revêlia swá dclarodo. por termo.. no$ MOS dO '.~' e
O devolverá o'fR'G%O para G defesa.
co fi 2"~·'PQr(l.d~·o indiciGdo ·...".1. Q' ClUtoridade iftS~"".·~
o ~."" ~á um Servidor COmo·cIefensor dcdivo . que 'cJevercí Ser
'0 :','.. (j. ,~·.,;de'c-1o: efemo superior ou • IIIUIRG', níveÍ. ou t.r.: níVet ~
~: es· .' '.' , e iguGl ou superior ao do badiciGcIo: .' . :'.. :>.: ~L> ~:,l:..' ;_ .

C, , '.. ..... . '. . .' .'.' ..,,:.....•ey.... \M. 162. A,reCl4dG G defesa. 'o ~ ~' ...~
O nf . ·.ioso. onde reSumirá os peçGS··prindpais dos ~ e ~··Gs
C> PrOVIs em que' se' baseou pera f-ormar Cl SUG ~.

c' '
O § .O reletório ·será sempre amcIusivo .qúatlfO, à. '~'I.: :._ ,à

. O •••-: .•.m4' msa' ",-,:t:-ckKIe":'., ..... do~' '.. '°I ~ . ~~ .. ',' ~ '-.' .'. .

.•
. .

:...i:~.~';~~.,:''l~~~;~
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~=~';~'foN de .,.._. ...JegiaI ••. ~ ...••••••. do

g li e't A~~. que.~ C4USQ à ~~~t:1'~'~~.'::
. o ,amtigo ~~9'.~I' ,2 I seN ~Clda ,_ fómIa '. '~; <•..g r4'íV<,' _" : ,,; .
C
o' A-•• '1,''7· 'e~ .••...· ~.~ ~iiA.'·· lU" d"Or,,~., ""1"'1'. ' »«; '~~.'~' a "r-:ttWH~" ~ .•••.~.,.,.... ••• :': ".11, '

C' '~,' "aQrci' o .~ do fato nos CIS$~. idfili
~' ,',:.'::,",. ,,;',~ :'

C· . ~ ,< : :'~.~.

C' Art '1168 QucindQ Q infração estiver copitulGcte cOmo·crime'. o·.~C\ ,e •• t, '.. • :'" '"-I ,:' ,',. ' ' '... .,. •• " ~'~ ~",'_..;,' ", ;" ,~, ~:,:</~'<,:~~::~''.,"__.
~ d!SC1"."Gr. ser(l :~~. CO"Minísterro Público .pua InSt~:'.' qQClO

~ lV~t'·flcmicte 1rGSladGdó ftG '~~M.Cl r'!'"'0.-~. . . . . •-r- ·.y-- ,

C, Art 169 O servid . respOttder . '_ .' ~r,~: <:~;;"~ ~g ser·i~.O;:;:. OU ~~~~.iç.~
O, co~IU$Q' «o processc)'e O cumpr_nto da~. «CGsof:.".

C
~ Getulio Vargas n" 53~ - ('<miro· CEP,: (>8,6117·000- ,t· 3~i~H3J - ~ cachq,iÚJ Htebnlbr " .: :: '.:',' :, " ':
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V

c'
c'c,
c_lrt.· 171'. O' proeCS$O disciplinar poderei ser ~revis.tof G ~:.\~~
~Q ~ ido ou dé oflcio, quando se eduzireni fcrtOs~":ou"ç~l~:g susç.tívei's de justificar G inocência' do' pUnkfO:eu .Q ~ ,da
Cl .eplicQda.

,'. :',.:...:"~'...'-:~... ',>.:::" :~:
C . '.
C1 § Em eese de .fGledmento causêJicla ou; deS· ~ .,..:.,r ~. .• .. '. .ap. P".· ,.,I,*,;:;:;
O seT' qualquer pessoa da ferm,í1iG poderei .~. a··'~.~~::~ ~
C proc~sso..C .
C
C
C
C'
.:

l·" !
i

seç.. ·AO·~·'· ..' .. ~••••••••••••

. Rti1 ,~i1Q'V~as U-'5j~ ., Centro· CEP.: 68.61r-oóe -.t' 3:W7-H33 -::: cáclwpirà~gSõnibi' ..
Cacllccira do Piriá - Estado do Pará • : ..'

. ,'.

,I. ••••• '

-:. õ" .;1',



. '. "

....

:. :<ml~'_., """,':.i!r;:ag•. ~

""0··' } ,..;;.;.,.,:.......;.,~;;;....,;.+.... ...,..;:".,;..;..:,.......:': '.....;...... _.,....;........;,__:.:.-....-----.;...;'---- ___,... ......;.,-~,...~". ,'O __
, ' ,:-C) ..

, '~. ' ..;g•• ~~.' ••••• :~. G·~.
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• ••.• ~ .•••.•. ""=,

ftOYOS~
...

.g: ~ •.....•••.•••.••••••.• ;~ ··elo

g.p.~~~ :UJfeo .:f)éferi4G Q pe~ G' atmricIctcIe ~'-~g~~~.~: DG~:'~J.:' ....
··g~5i~:,~~~'- ..,.-.- ••~~}#'i'"

·t···;~':·,'··~·~~~.:'~=~:~
C,
C; Art... ' 76. O' .,rocur4dor revisor~do terá" (sessent_l .• up.ar.G
C. a e . São dós TrabGl11os.' \ '; ~ ':...;":;<:.: ':,~: ..'

C
Cl Art. 177. Aplicam-se aos trGbcathos do ~ re~1 ,.:;~
O co'.' . # as normas e procecm.mos 'próprios do .~ ..• ~~.
O dlsc' '. . ."':' ....~.
C 1

C -l .,,::' .~:'.; ',,< .:
.'
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